
que enalteça o doador, não o exime je 
devolver o que indevidamente recebeu. 

E a circunstância do funcionário pú
blico ter que se afastar de seu car,:!o 
para exercer a Vereança não lhe outo~'
ga privilégio que o isente, p!'la mesma 
forma, de restituir os subsídios que ir
regularmente recebeu dos cofres muni
cipais. 

Enfim, a decisão recorrida houve-se 

com inegável acêrto, não merecem!J 
qualquer reparo. 

Pelo exposto, nega-se provimento a 
todos os recursos. Custas na forma ,1:1 
lei. 

São Paulo, 6 de outubro de 1970. Ln
fayette Salles Júnior, Presidente com 
voto. Moreno Gonzalez, relator. Partici
pou do julgamento, com voto vencedor, 
o Des. Costa Manso. 

VEREADOR - CASSAÇÃO DE MANDATO - DEFESA - CON
TRôLE JURISDICIONAL 

- Sem que tenha sido assegurada defesa ao vereador, 
não pode vingar a cassação de seu mandato por parte da 
respectiva Câmara. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito versus Antônio de Lima Netto e Câmara Municipal Pariquera-Açu 
Recurso ex-o f ficio n. o 180 .454 - Relator: Sr. Desembargador 

MÉDICI FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ex officio n.o ~80.454, 
da comarca de Jacupiranga, em que é 
recorrente o Juízo, sendo recorridos 
Antônio de Lima Netto e a Câmara Mu
nicipal de Pariquera-Açu. 

1. Antônio de Lima Netto, vereador 
perante a Câmara Municipal de Pari
quera-Açu impetrou e obteve mandado 
de segurança contra ato da Câmara 
Municipal, daquela localidade, que em 
sessão de 3/2/1969 lhe cassou o man
dato "considerando o espírito do Ato 
Institucional n.o 5 e nos têrmos do ar
tigo 7, n.os I e lU, do Decreto-lei nú
mero 201, de 1967". 

Foi manifestado, apenas, recurso de 
ofício que, processado, nesta instância, 
teve parecer da Procuradoria-Geral da 
Justiça pelo seu improvimento. 

2. No caso sub judice o impetrar.te 
foi convocado para tomar parte em uma 
essão extraordinária da Câmara para 

apreciação de documentos e julgamente 
oe Vereador. Tal convocação não indi
cava qual seria o vereador a ser 3ub
metido a julgamento. 

Na referida sessão um vereador !€u 
a denúncia contra o impetrante acusan
do-o de estar espalhando pela cidade 
"uma onda de boatos tendenciosos" lU0-

tivo pelo qual tomou a iniciativa de 
"iniciar uma sindicância a fim de apu
rar os fatos" (fls.). 

Após ler os documentos colhidus y:a 
sindicância mandada processar pe:o 
Presidente da Câmara foi propost:l a 
cassação do mandato do vereador el1l 

questão e deu-se oportunidade a qual
quer dos membros da casa para faz~r 
uso da palavra, inclusive o impetrant~. 
Logo em seguida, posta em votação a 
proposta a mesma foi aprovada e de
clarou-se cassado o vereador Antônio de 
Lima Netto, vulgo "Leãozinho". 

Como se vê foram postergados os 
mais rudimentares princípios atinentes 
à defesa que tem direito qualquer acusa-
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do, pois não se obedeceu ao texto da 
Lei n.o 9.842, de 1967, art. 30, n.o 11, 
que determina ser necessário que a au
toridade "de posse da denúncia... na 
primeira sessão determinará sua leitu
ra e consultará a Câmara sôbre seu 
recebimento". "Decidido o recebimento 
pelo voto da maioria dos presentes, na 
mesma sessão será constituída a Comis
são processante, com três vereadores en
tre os desimpedidos, os quais elegerão 
desde logo, o Presidente e o Relator" 
(Revista de Jurisprudência do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, voI. 3/333). 

Ora, a Câmara não foi consultada 
sôbre a denúncia, imediatamente cada 
vereador usou da palavra e, seguida
mente, sem defesa no prazo legal, o im
petrante foi sumàriamente ouvido e o 
plenário decla-rou-o cassado. 

Tal processo de cassação não podia, 

em suma prosperar, como bem decidiu 
o MM. Juiz. 

Aliás, como notou o parecer da Pro
curadoria-Geral a fls., o impetrante não 
teve direito de se defender e a opor
tunidade de oferecer defesa constitui o 
mais comezinho princípio de direito re
conhecido pelo Ato Institucional da Re
volução de 31 de março, que não o ex
cluiu do contrôle jurisdicional: arti
go 7.0 , § 4.0 • 

3. Isto pôsto: Acordam, em Quarta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
sem divergência de votos, negar provi
mento ao recurso a fim de que subsis
ta, por seus fundamentos, a decisão re
corrida. Custas ex lege. 

São Paulo, 18 de setembro de 1969. 
Médici Filho, Presidente e relator. Par
ticiparam do julgamento, com votos 
vencedores, os Des. Toledo Assunção e 
~nio de Barros. 

CÂMARA DE VEREADORES - PREFEITO - RECURSO ADMI
NISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- São inconstitucionais os dispositivos da Lei Orgâ
nica dos Municípios do Maranhão que atribuem competência 
à Câmara de Vereado'res para, em grau de recurso de con
tribuinte, reformar decisão dos Prefeitos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versus Assembléia Legislativa 
do Estado do Maranhão 

Representação n.o 834 - Relator: Sr. Ministro 
ALIOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de 
representação n.o 834, do Estado do 
Maranhão, em que é representante o 
Sr. Procurador-Geral da República e 
representado a Assembléia Legislativa 
do Estado do Maranhão, decide o Su
premo Tribunal Federal, em sessão ple
na, julgar procedente e declarar a in
constitucionalidade do art. 34, núme-
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ro XIII, e do art. 91, da Lei Orgânica 
dos Municípios do Maranhão (Lei nú
mero 2. 820-B, de 1968), unânime, de 
acôrdo com as notas juntas. 

Brasília, 18 de março de 1971 Alio
mar Baleeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Provocada pelo Prefeito de São Luís, 




